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 nº 19.391.600-7 1096/2022 
– - CNPJ nº 

69.207.850/0001-61 
 Orçamentária - 33 06 – Serviços 

de Jardinagem;  Serviços de Pintor, Eletricista, Encanador 
e Pedreiro  serviços prestados na Cas  – Iguaçu   

 Diretor - Casa Civil  
28/08/2022 

92386/2022

CASA MILITAR
DESPACHO Nº E00279/2022

PROTOCOLO: 19.044.433-3 (DIGITAL).

 HOMOLOGO, com fulcro no art. 40, inciso II, alínea “j”, e art. 90, 
inciso I, ambos da Lei estadual nº 15.608/2007 e ainda, com base no inciso XVII 
do artigo 7º do Regulamento da Casa Militar (aprovado pelo Decreto Estadual nº 
2.680/2019) c/c a Lei Estadual nº 20.873/2021 (Lei Orçamentária Anual) diante 

Divisão de Cerimonial e Relações Internacionais da Casa Militar – DCRI/CM, no 
atendimento ao Gabinete do Governador, Vice-Governador, Secretário Chefe da 
Casa Civil e Chefe da Casa Militar do Estado do Paraná, pelo período de 12 (doze) 
meses, bem como AUTORIZO a realização da despesa decorrente da contratação 
da vencedora do certame a empresa PANIFICADORA DOCE PÃO, CNPJ/
MF nº 01.560.934/0001-40, pelo valor de e R$ 42.751,00 (quarenta e dois mil e 
setecentos e cinquenta e um reais).

 2. Os recursos necessários para a contratação correrão por conta das 
dotações orçamentárias 1502.04.122.42.6023 – Gestão Administrativa - Casa Militar 
e 1502.04.122.42.6040 – Gestão do Cerimonial - Casa Militar, fontes 100, 101 e 
147, no elemento de despesa 3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação.

 3. Publique-se e encaminhe-se à Assessoria Técnica da Casa Militar 
para providências. 

Curitiba, em 24 de agosto de 2022.

TEN.-CEL. QOPM SERGIO VIEIRA BENICIO,
CHEFE DA CASA MILITAR.

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato nº 2484/2020.

Protocolo: 19.360.967-8.

Contratante: Controladoria Geral do Estado, CNPJ: 19.507.673/0001-60.

Contratada: Emparlimp Limpeza Ltda, CNPJ: 08.423.602/0001-63.

Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de 
vigência  do Contrato nº 2484/2020, nos termos da sua Cláusula Sétima.
Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 19 de outubro de 2022 à 18 de outubro de 2023.

Do Valor: Fica mantido o valor mensal do contrato, que é de R$ 3.492,75 (três mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos) e para o período 
correspondido de 12 (doze) meses o montante de R$ 41.913,00 (quarenta e um 
mil, novecentos e treze reais)

Dotação Orçamentária: A despesa correrá por conta da dotação orçamentária 
1602.0412242.6365 – Gestão da Controladoria Geral do Estado - CGE, nas fontes 
100 – Ordinário não vinculado ou 101 – Recursos não passíveis de vinculação por 
força da E.C. 93/2016 ou 148 – Outros Convênios/Outras Transferências, Natureza 
de Despesa 339037.01 – Locação de Mão de Obra – Limpeza e Conservação. 

Parágrafo Único: As eventuais despesas para o exercício subsequente serão alocadas 
à dotação orçamentária respectiva na Lei Orçamentária Anual correspondente.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Este Termo Aditivo, tem por fundamento no art. 
103, inc. II, da Lei Estadual n.º 15.608/2007.

Curitiba 25 de agosto de 2022.

Luiz Fernando Neto de Castro
Diretor Geral (delegação de competência – Resolução CGE nº 08/2022).

Edson Luiz Cercal
CPF n.º 321.797.909-53

Representante da empresa
92504/2022

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO
REGIME ESPECIAL Nº 7.334/2022

PROTOCOLO: 19.094.560-0
BENEFICIÁRIA: Pedra Boa Comércio de Ferragens e Material Elétrico Ltda.
CAD/ICMS: 09903857-85 CNPJ: 01.072.346/0001-68
Endereço: Rua Juvenil, 285. Aventureiro. Joinville/SC.
CAD.ICMS: Não inscrita CNPJ: 01.072.346/0002-49
Endereço: Rua Juvenil, 285. Sala 01, Piso 02, Bairro Aventureiro. Joinville/SC.
EMENTA: 2ª Alteração do Regime Especial nº 6.396/2019. Atribuição da 

11 do Anexo IX do RICMS/PR. Inclusão de filial.

legislação, o Regime Especial nº 6.396/2019 passa a vigorar com as alterações 
que seguem.

6.396/2019:
“CAD.ICMS: Não inscrita CNPJ: 01.072.346/0002-49
Endereço: Rua Juvenil, 285. Sala 01, Piso 02, Bairro Aventureiro. Joinville/SC.”

sucinta, e o período de vigência.
4. Permanecem em vigor as demais disposições do Regime Especial nº 6.396/2019.

Roberto Zaninelli Covelo Tizon

Pedra Boa Comércio de Ferragens e Material Elétrico Ltda.
Beneficiária

92018/2022

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO – SEAB

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO
OBJETO: calcário dolomítico
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 285/2022
CONVENENTE: Município de Guamiranga
PROTOCOLO: 17.785.425-5
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado e - Marcelo 
Leite - Prefeito
DATA DE ASSINATURA: 23/08/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses
VALOR: CONCEDENTE: R$ 94.940,61; CONVENENTE: R$ 4.996,87;
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n° 22000852 em 05/07/2022.
FISCAL PELA SEAB: Geraldo Carvalho de Oliveira
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Irati

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO COM CLÁUSULA DE 
CESSÃO DE USO

OBJETO: Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios e Sistemas 
Conservacionistas - Contrato de Repasse 1.060.136-79 - SICONV nº 873632/2018 
MAPA/CAIXA, celebrado com a SEAB
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FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual n.º 15.608, de 2007.
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Leila 
Miotto Amadei - Prefeita.
FISCAL: Paulo Alessandro Agostini

Convenente
Protocolo
Vigência

TCCCU
n°

Assinatura
Cessão

Juranda
19.278.186-8

24 Meses

TCCCU 085/2022
23/08/2022

01 (um) caminhão 
basculante

OBJETO: Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios e Sistemas 
Conservacionistas - Contrato de Repasse 1.060.136-79 - SICONV nº 873632/2018 
MAPA/CAIXA, celebrado com a SEAB
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual n.º 15.608, de 2007
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Jeronimo 
Gadens do Rosário - Prefeito.
FISCAL: Sérgio Augusto Schneider

Convenente
Protocolo
Vigência

TCCCU
n°

Assinatura
Cessão

Turvo
19.293.860-0

24 Meses

TCCCU 087/2022
24/08/2022

01 (um) rolo 
compactador vibratório

OBJETO:
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual n.º 15.608, de 2007
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Luis 
Antonio Biscaia - Prefeito
FISCAL: Márcio Garcia Jacometti

Convenente
Protocolo
Vigência

TCCCU
n°

Assinatura
Cessão

Mandirituba
18.887.640-4 

24 Meses

TCCCU 
088/2022

24/08/2022

02 (dois) botijões 
criogênicos

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
OBJETO: Contrato de Repasse n° 1.060.136-79/ Ministério da Agricultura de 

873632/2018/MAPA/CAIXA – Implementos Agrícolas e Caminhões
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Prefeitos.

Convenente
Protocolo

Aditivo nº
Assinatura

Objeto do aditamento

Pinhão
19.264.468-2

1TA ao TCCCU
163/2020

23/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

13/08/2024

Astorga
19.385.448-6

1TA ao TCCCU
175/2020

24/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

01/09/2024

Arapoti
19.358.340-7

1TA ao TCCCU
178/2020

23/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

26/08/2024

Lindoeste
19.392.617-7

1TA ao TCCCU
181/2020

24/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

27/08/2024

Contenda 19.284.270-0
1TA ao TCCCU

185/2020 22/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

01/09/2024

Eneas Marques
19.167.107-4

1TA ao TCCCU
189/2020

23/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

21/08/2024

Itapejara D'Oeste
19.370.301-1

1TA ao TCCCU
190/2020

23/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

26/08/2024

Floresta 19.267.020-9
1TA ao TCCCU

193/2020 22/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência  até 

21/08/2024

Planalto
19.178.339-5

1TA ao TCCCU
200/2020

23/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

25/08/2024

Imbituva
19.071.235-4

1TA ao TCCCU
201/2020

23/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

01/09/2024

Pinhalão
19.345.739-8

1TA ao TCCCU
203/2020

23/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

01/09/2024

Guaraci
19.292.779-0

1TA ao TCCCU
205/2020

22/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência  até 

01/09/2024

Campo do Tenente
19.385.741-8

1TA ao TCCCU
206/2020

24/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

27/08/2024

Campo do Tenente
19.385.692-6

1TA ao TCCCU
207/2020

24/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

27/08/2024

Santa Lúcia
19.388.076-2

1TA ao TCCCU
211/2020

24/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência até 

03/09/2024

OBJETO: Contrato de Repasse n° 8151787/2014 Ministério do Desenvolvimento 
Social/CAIXA, celebrado com a SEAB - Implementos Agrícolas
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Prefeito.

Convenente
Protocolo

Aditivo nº
Assinatura

Objeto do aditamento

Tomazina 18.960.093-3
1TA ao TCCCU

157/2020 22/08/2022

Prorrogação do Prazo 
de Vigência  até 

01/09/2024

OBJETO: PPMC II – implementos agrícolas
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Cleber 
Fontana - Prefeito.

Convenente
Protocolo

Aditivo nº
Assinatura

Objeto do aditamento

Francisco Beltrão
19.278.490-5

1TA ao CV
360/2021

22/08/2022

Prorrogação 
da vigência até 

16/11/2023, alteração 
da contrapartida, 

aproveitamento de saldo 
remanescente

OBJETO: óleo diesel
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Oclécio de 
Freitas Meneses - Prefeito.

Convenente
Protocolo

Aditivo nº
Assinatura

Objeto do aditamento

Farol 
18.181.752-6

1TA ao CV
124/2021

24/08/2022

Alteração do plano 
de trabalho e da 

contrapartida

OBJETO: Implementos Agrícolas
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Abimael 
do Valle - Prefeito.

Convenente
Protocolo

Aditivo nº
Assinatura

Objeto do aditamento

São João do Triunfo
19.153.700-9

1TA ao CV
292/2021

22/08/2022

Alteração do plano de 
trabalho

OBJETO: Calcário dolomítico
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara – Secretário de Estado e Maxwell 
Scapini - Prefeito.

Convenente
Protocolo

Aditivo nº
Assinatura

Objeto do aditamento

Marques
17.787.014-5

1TA ao CV
267/2021

22/08/2022

vigência do Convênio, 
para que conste 24 

meses

92466/2022

92515/2022


